
PÀIJ DOS FERROS
Góinêtê do PrEfêito

OFiCIO N" 12212022 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, 29 de março de 2022.

Excelentíssima Senhora

FRANCISCA ITACIRA AIRES NI]NES
Presidente da Câmara Municipel
Peu dos Perros/RN

Assunto: Urgência Especial

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do prcsente, para enviar projeto de lei, que

Díspõe sobre o Piso Manicipal de Magístério para o exercício dc 2022 e ü outras

providências.

Solicitamos a tramitação deste feito em REGIME DE URGÊNCh ESPECIAL, na

forma do art El,I c/c art.82, ambos do Regimento Intertro dâ âuguste Câmara Municipal

de Pau dos Feros (Resolução n'fl)2/2020), em razão da legislação eleitoral n" 9.50411997,

aí. 73, VIII; Res.-TSE n" 23.610.

Respeitosamente,

MARIANNA AL A NASCIMENTO
TA
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PÀIJDOSFMROS
Gdinêtê do Prefeito

Excelentíssima Senhora

FRANCISCA ITACIRA AIRES I{UNES

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RlÍ

Exceleníssimos Seúores Vereadores,

A seguinle propositura paÍe da necessidade de execução da Lei Federal N"

11.738/2008, que institui o piso salarial profissional nacional para os profissionais do

magistério público da educaçito Msica.

Nesse sentido, o mtmicipio de Pau dos Ferros, honrando o compromisso com a

categori4 bem como cumprindo as negociaçôes estabeleci,lâs entre a representaçiio sindical

e a gestiio municipal, encaminha à douta Casa lrgislativa a prcsente minuta de [ci, com o

objetivo de cumprimento do acordado já a partir do mês de abril do corrente ano.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e apreço bem como

colocamo-nos à disposição enquanto gesiio municipal, para dúvidas e esclarecimentos.

Pau dos Ferros,29 de março de 2022.

A MEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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PAIJ DOSFERROS
G(ôinetê do Prefeho

PROJETO DE LEI N" %L

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições legais, com fundamento

no disposto no aÍ. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n." 4.320, de 17.03.64, faz saber que a

Crâmara Municipal de Pau dos Ferros aprov4 e ela sanciona a seguinte Lei:

I- Professores de 25 e 30 horas: pagamento de 1Yo para eqúpaÍação ao piso nacional

adicionado de reajuste salarial de 12,5%s em forma de abono, correspondendo ao valor total de

19,5Yo;

III- Professores de 40h: pagrmsÍr16 66 reajuse de 33,24yo.

Art.2'Fica estabelecido o ano de 2023 para incorporação no salário base o percentual de 12,5o/o

informado no inciso primeiro do artigo anterior.

AÉ.3' Os gastos om majorados correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Brisica e de Valorização dos Profissionais da Educação €UNDEB),
por meio de sua cota-parte 707o.

PaÉgrafo rinico: Havendo insuficiência de recursos na fonte financeira indicada to capul, a

administração deveni alocar outras fontes de receitas para custeio das despesas ora majoradas.

Art 4' O valor devido a título de reajuste dos profissionais do magistério correspondente aos meses

dejaneiro, fevereiro e março de 2022 serâ pago até novembro do ano de 2022.

Art f Fica o Executivo Municipal autorizado a procedeÍ no corrente ano abertura de novos créditos

adicionais para orçamentrAios para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei.

Art. 6' Esta Lei entraÍá em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contÍário.
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DISPÕE SOBRE O PISO MUNICIPAL DE
MAGISTÉR]O PARÁ O EXERCúCIO DE
2022 E DÁ OUTRAS PROWDÊNCIAS.

AÉ. 1" Fica reajustado da seguinte forma o piso salarial dos profissionais do magistério da educação

brisica pública do município de Pau dos Ferros-RN; conforme tabela anexada:



PAIJDOSFERROS
G(binete do Prefeito

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 29 de março de

2022.

MARIANN IDA NASCIMENTO
Prefeita

clx^m
_rEosL TUffiIõiiÊõ
_ sEssÀo oiorÁffA

Eepnoyeoo trnorovroo
Pe, doú FêírGrR l JJ_
--_...r-..--'

[ll{cp tcrrAr6
'lÀ1,

DE

}IORA:

ÉI:EIDOTEG

v,do

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Getúlio Vargas, I i23 - Centro



§
s
ü

d

§
.§

E

s\
§

§
a

oci

od§{
à
U

§
§
a.

.§

'õ'
q-

^! -;

ôi :
sI-l

I

E

96 ôÍ
qàí

oÉ

eÀ
NÉ

;
E .ó s

-ao5
Éôr

NE

I
s

oE
És
ór€

s.
á

Q

-g

oã
9ã

8

ã Éx Éi

õ
oÉ
3+

õ

€-
oE
!-
ãô|

E

.i § oE

ã.r
-i

E-ao§

É.{
Éi

Í.1

oã
Éi

o5
ê6

..)

E-
oE
E=

s

-i

a;ê
à.9 ã I

;-
E; É
E,E ã

E; É
b.E ã

'd

s
á.

.E

-e
8S
Eó

"1
:
I

_q
:
I .1

.o 5.
..!

É

oã
Bo
,ôÊ

o5
Bo.

5§ ;

I oã
3oE:€€

! .i
.J

-8ots
3.og. =

3.l s
oà
I'o§:óÊ

q n oE
Aa
E6

, Fi
t

ti

J
I

.3à
! =

t e
t
ã

'){

z

I

z

J

Z

ot
{,
il,
À
o!
(,
(,
cIo

§

E
oI
3

D

ú

ú

.;
&

n

!-

s

s
Í.1

s

a!


